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Requer  informações  do  Poder  Executivo  a  respeito  da
emissão  do  Cartão  de  Estacionamento  para  pessoa  com
Transtorno do Espectro Autista, conforme disciplina a Lei nº
6.927, de 09 de junho de 2021.

Considerando:

que  no  dia  09/02/23  através  do  Requerimento  nº  31/2023,  foi
requerido ao Poder Executivo informações a respeito do cumprimento da Lei nº 6.927, de 09 de
junho de 2021, que dispõe sobre regulamentação de vagas de estacionamento especial, para
veículos que transportem pessoas com Transtorno do Espectro Autista no Município de Assis;
e

que  no  dia  02/03/23  foi  encaminha  resposta  do  referido
Requerimento (cópia anexa), com a seguinte informação: "Para cumprimento da Lei 6.927, de
09 de junho de 2021, estamos apenas, aguardando o gestor do sistema de cartões fazer a
configuração do mesmo, para então, podermos iniciar o fornecimento dos cartões".

Ante o exposto,  Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas
as  formalidades  regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido
Fernandes,   solicitando que Sua Excelência preste a esta Casa de Leis, após consulta ao
departamento competente, as seguintes informações:

a) qual é o órgão gestor responsável pela emissão dos Cartões de
Estacionamento?

b)  qual  é  o  prazo  limite  previsto  para  que  o  gestor  faça  as
adequações  necessárias  no  sistema  e  inicie  a  emissão  dos
cartões?

SALA DAS SESSÕES, em 03 de março de 2023.

GERSON ALVES
Vereador - PTB
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